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CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa de Napoleão Laureano
PROJETO DE LEI Nº          /2006

                                            AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A AFIXAR,  EM  TODOS

                                            OS BAIRROS DO MUNICÍPIO, PLACAS INDICATIVAS COM

                                            A CITAÇÃO “BENVINDO AO”, SEGUIDA DO NOME       DO

                                            BAIRRO.

                  Art. 1º  - Fica o Poder Executivo autorizado a afixar, em todos os bairros do Município, placas indicativas com a citação “Benvindo ao”, seguida do nome do bairros.

                  Parágrafo Único – As placas poderão vir acompanhadas de indicação das características do bairro, quer turísticas, arquitetônicas, históricas, culturais, comerciais, etc.

                  Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                        ARISTÁVORA SANTOS

                                                    Vereador

                   JUSTIFICATIVA
                    O presente projeto tem como  finalidade informar, de forma simpática, ao mesmo tempo que valoriza o bairro.

                    A Cidade de João Pessoa, é uma das cidades mais lindas do Brasil, com um grande número de bairros, cada um com suas características arquitetônicas, históricas, paisagísticas, culturais, comerciais etc. Alguns desses bairros são muito valorizados para o turismo e facilmente identificados, no entanto, muitos há que, apesar de seus valores, são quase totalmente desconhecidos não só pelos turistas como também da nossa própria população.
                      A indicação do nome do bairro em placas com um bonito “design”, irá contribuir para a sua identificação e divulgação de suas peculiaridades.
